
Pintura  do  viaduto  Joaquim Calendário  de  Freitas,  localizado  na  Vila  Rio  Branco,  CEP
13215-274.

Considerando que o Viaduto Joaquim Calendário de Freitas, situado na

Vila Rio Branco (CEP 13215-274), encontra-se com a pintura desgastada, prejudicando a

estética urbana e a visibilidade da estrutura;

Considerando que a manutenção periódica de equipamentos públicos,

como viadutos e passarelas, é essencial para a valorização do espaço urbano, prevenção

de depredações e promoção do sentimento de cuidado com a cidade;

Considerando que  a  revitalização  visual  contribui  para  a  segurança

viária e o bem-estar dos usuários da via; 

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para pintura do viaduto Joaquim Calendário de Freitas,

localizado na Vila Rio Branco, CEP 13215-274.

Sala das Sessões, em 03 de junho  de 2025.

PAULO SERGIO - DELEGADO
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